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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Administração e Cerimonial 
Unidade de Serviços Administrativos 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO 

secretaria@mairipora.sp.leg.br – ramal 215 protocolo@mairipora.sp.leg.br – ramal 216 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Dispõe sobre a constitucionalidade da inten-
ção de projeto de lei que proíbe a instalação 
de banheiros unissex ou compartilháveis nos 
estabelecimentos ou espaços públicos e pri-
vados no Município de Mairiporã, e dá outras 
providências. 

 

(Autoria: Comissão de Justiça, Legislação e Redação) 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ APROVA: 

 Art. 1º  Conforme disposto no Parágrafo único do art. 173 do regimento interno, a 
Comissão Permanente de Justiça, Legislação e Redação se manifesta favoravelmente 
à intenção de projeto de lei, de autoria do Vereador Gilberto Tadeu de Freitas, que proíbe 
a instalação de banheiros unissex ou compartilháveis nos estabelecimentos ou espaços 
públicos e privados no Município de Mairiporã, e dá outras providências.  

 Art. 2º  A comissão entende ser oportuna, legal e constitucional a matéria ora 
apresentada. 

Art. 3º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revoga-
das as disposições em contrário. 

 Plenário “27 de Março”, 29 de novembro de 2022. 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
 
 
 
 

NIL DANTAS 
Presidente 

 
 

ELIOMAR DA SILVA OLIVEIRA 
Vice-Presidente 

 
 
 

FERNANDO RACHAS RIBEIRO 
Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Administração e Cerimonial 
Unidade de Serviços Administrativos 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO 

secretaria@mairipora.sp.leg.br – ramal 215 protocolo@mairipora.sp.leg.br – ramal 216 

 
 

Mairiporã, 29 de novembro de 2022. 

 

 

Nobres Pares, 

 

Apresentamos o incluso Projeto de Resolução, que dispõe sobre o parecer 
da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, acerca da constitucionalidade da inten-
ção de projeto de lei de autoria do Vereador Gilberto Tadeu de Freitas, que Proíbe a 
instalação de banheiros unissex ou compartilháveis nos estabelecimentos ou es-
paços públicos e privados no Município de Mairiporã, e dá outras providências, 
para a devida apreciação e posterior deliberação de vossas excelências. 

  Atenciosamente, 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
 
 
 
 

NIL DANTAS 
Presidente 

 
 

ELIOMAR DA SILVA OLIVEIRA 
Vice-Presidente 

 
 
 

FERNANDO RACHAS RIBEIRO 
Secretário 

 

 

 

 

As Suas Excelências os Senhores 

Vereadores da Câmara Municipal de Mairiporã 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Administração e Cerimonial 
Unidade de Serviços Administrativos 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO 

secretaria@mairipora.sp.leg.br – ramal 215 protocolo@mairipora.sp.leg.br – ramal 216 

 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

Nobres Pares, 

 

Apresentamos à consideração dos ilustres colegas o incluso Projeto de Resolu-
ção, que dispõe sobre o parecer da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, acerca 
da constitucionalidade da intenção de projeto de lei de autoria do Vereador Gilberto Ta-
deu de Freitas, que Proíbe a instalação de banheiros unissex ou compartilháveis nos 
estabelecimentos ou espaços públicos e privados no Município de Mairiporã, e dá outras 
providências. 

 
 Tal propositura é oportuna e pertinente, portanto, deixaremos que o Plenário  
opine sobre a matéria. 
  
 Diante do exposto, solicitamos aos dignos pares, que votem favoravelmente à 
mencionada propositura. 
 
 Plenário “27 de Março”, 29 de novembro de 2022. 
 
 
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
 
 
 
 

NIL DANTAS 
Presidente 

 
 

ELIOMAR DA SILVA OLIVEIRA 
Vice-Presidente 

 
 
 

FERNANDO RACHAS RIBEIRO 
Secretário 
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De: Daniela P. - PC-SAC-USA-DEA

Para: PJ - Procuradoria Jurídica 

Data: 30/11/2022 às 12:32:50

 

Conforme determina o parágrafo único do art. 173 do RI, referido projeto foi apresentado e votado na 40ª RO.

_

Daniela Leal Pisaneschi

Oficial Legislativo

Unidade de Serviços Administrativos
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De: Afonso P. - PC-SAC-USA-DEA

Para: PC-SAC-USA-DEA - Divisão de Expediente e Atendimento  - A/C Daniela P.

Data: 30/11/2022 às 14:31:38

 

Diante da aprovação na 40ª Reunião.

SEGUE FOLHA DE VOTAÇÃO

Anexos:

votacaoPR11.pdf

1Doc:          6/15



CAMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ

30/11/2022
14:26:47 6 / 10

Votações da Sessão

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 11/2022 - COMISSÃO DE JUSTIÇA
projeto resolução
Tipo:
Maioria Simples

Início:
29/11/2022 19:04:02

Fim:
29/11/2022 19:05:55

Status:
FECHADA

Votos:
S:12 | N:0 | A:0

Resultado:
APROVADO

Comentários:
Votação encerrada

Parlamentar Partido Voto

Neto Barzil Partido da Social Democracia Brasileira
(PSDB)

Sim

Marcinho da Serra Partido Social Democrático (PSD) Sim
Eliomar Republicano (REPUBLICAN) Sim
Sensei Gilberto União Brasil (União) Sim
Dr Nando Partido Socialista Brasileiro (PSB) Sim
Nilber Partido Liberal (PL) Sim
Dori Rede Sustentabilidade (REDE) Sim
Ruth de Freitas Republicano (REPUBLICAN) Sim
Sargento Rubão Partido Liberal (PL) Sim
Nil Dantas Partido da Social Democracia Brasileira

(PSDB)
Sim

Marco Antonio Partido Social Democrático (PSD) Sim
Leila Ravazio Partido Socialista Brasileiro (PSB) Sim
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De: Daniela P. - PC-SAC-USA-DEA

Para: 2021-2022-PC-RB - 2021-2022-Presidência da Câmara - Ricardo Barbosa 

Data: 01/12/2022 às 11:08:48

 

Favor passar a etapa para elaboração do edital.

_

Daniela Leal Pisaneschi

Oficial Legislativo

Unidade de Serviços Administrativos

1Doc:          8/15



De: Ricardo B. - 2021-2022-PC-RB

Para: PC-SAC-USA-DEA - Divisão de Expediente e Atendimento 

Data: 01/12/2022 às 15:42:01

 

_

Ricardo Messias Barbosa - PSDB

Vereador Presidente
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De: Ricardo B. - 2021-2022-PC-RB

Para: 2021-2022-MD - 2021-2022 Mesa Diretiva 

Data: 01/12/2022 às 15:42:33

 

boa tarde.

segue para providencias;

_

Ricardo Messias Barbosa - PSDB

Vereador Presidente
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De: Daniela P. - PC-SAC-USA-DEA

Para: PC-SAC-USA-DEA - Divisão de Expediente e Atendimento 

Data: 13/12/2022 às 10:58:47

 

_

Daniela Leal Pisaneschi

Oficial Legislativo

Unidade de Serviços Administrativos

Anexos:

EDITAL_banheiros.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ricardo Messias Barbosa 13/12/2022 11:03:20 1Doc RICARDO MESSIAS BARBOSA CPF 258.XXX.XXX-26

Maria Isabel Mazzilli Cost... 13/12/2022 11:49:39 1Doc MARIA ISABEL MAZZILLI COSTA CPF 063.XXX.XXX-...

Jose Aparecido Pereira de ... 13/12/2022 12:38:25 1Doc JOSE APARECIDO PEREIRA DE CARVALHO CPF 003.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmmairipora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 181E-DA8D-DBB9-A83D 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Administração e Cerimonial 
Unidade de Serviços Administrativos 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO 

secretaria@mairipora.sp.leg.br – ramal 215 protocolo@mairipora.sp.leg.br – ramal 216 

EDITAL DE RESOLUÇÃO 

Dispõe sobre a constitucionalidade da 
intenção de projeto de lei que proíbe a 
instalação de banheiros unissex ou 
compartilháveis nos estabelecimentos ou 
espaços públicos e privados no Município de 
Mairiporã, e dá outras providências. 

 

(Autoria: Comissão de Justiça, Legislação e Redação) 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã, Vereador RICARDO 
MESSIAS BARBOSA faço saber que a câmara municipal aprovou e eu promulgo, nos 
termos do inciso IV do art. 26 da Lei Orgânica do Município e da alínea “h” do inciso II 
do art. 21 do Regimento Interno, a seguinte resolução: 
 

 Art. 1º  Conforme disposto no Parágrafo único do art. 173 do regimento interno, a 
Comissão Permanente de Justiça, Legislação e Redação se manifesta favoravelmente 
à intenção de projeto de lei, de autoria do Vereador Gilberto Tadeu de Freitas, que proíbe 
a instalação de banheiros unissex ou compartilháveis nos estabelecimentos ou espaços 
públicos e privados no Município de Mairiporã, e dá outras providências.  

 Art. 2º  A comissão entende ser oportuna, legal e constitucional a matéria ora 
apresentada. 

Art. 3º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

  

 
RICARDO MESSIAS BARBOSA 

Presidente 
 
Registrado e publicado na secretaria da câmara, em 30 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
JOSÉ APARECIDO PEREIRA DE CARVALHO   MARIA ISABEL MAZZILLI COSTA 

Diretor Jurídico      Diretora Administrativa 
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De: Daniela P. - PC-SAC-USA-DEA

Para: PC-SAC-USA-DEA - Divisão de Expediente e Atendimento  - A/C Daniela P.

Data: 02/01/2023 às 15:22:20

 

Segue publicação feita na imprensa oficial.

_

Daniela Leal Pisaneschi

Oficial Legislativo

Unidade de Serviços Administrativos

Anexos:

publicacao_edital_res_93_banheiros.pdf

1Doc:          13/15



1Doc:          14/15



De: Daniela P. - PC-SAC-USA-DEA

Para: PC-SAC-USA-DI - Divisão de Informática 

Data: 05/01/2023 às 09:28:07

 

_

Daniela Leal Pisaneschi

Oficial Legislativo

Unidade de Serviços Administrativos
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